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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 479/2023
Autor: Fernando Rodolfo

Data da 
Apresentação:

13/02/2023

Ementa: Acresce o parágrafo 6º ao art. 9º-D da Lei nº 11.350, de 5 de
outubro  de  2006,  para  estabelecer  que,  em  cada  exercício
financeiro,  deverá  o  Poder  Executivo  Municipal  ratear,  no
mínimo, pelo valor do piso da categoria, a assistência financeira
complementar prestada pela União, na forma de gratificação não
remuneratória, entre os Agentes Comunitários de Saúde (ACS)
e os Agentes de Combate às Endemias (CE).

Forma de 
Apreciação:

.

Texto 
Despacho:

Devolva-se a proposição, com base no artigo 137, § 1º, inciso II, 
alínea "b", do RICD, com base no art. 198, § 7º da Constituição 
Federal. Publique-se.

Regime de 
tramitação:

.

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2247848

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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